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PARECER 

Trata o presente processo da apreciação de constitucionalidade e legalidade da 

proposição de autoria do Ilustre Vereador Lelo Couto, que “reconhece a prática da atividade 

física e do exercício físico como essenciais para a população no município de Cariacica.” 

O presente projeto tem por finalidade reconhecer a prática da atividade física e do 

exercício físico como essenciais para a população da Cidade de Cariacica, dispondo 

também que tais atividades e exercícios poderão ser realizados em estabelecimentos 

prestadores desses serviços, bem como em espaços públicos, cabendo ao Executivo 

estabelecer as normas e protocolos sanitários a serem seguidos. Tal iniciativa encontra-se 

diretamente relacionada à prevenção de riscos de doenças e outros agravos à saúde, eis 

que, conforme preconiza a Organização Mundial da Saúde (OMS), a prática periódica e o 

bom condicionamento físico, respeitadas as recomendações sanitárias de higiene e 

convívio social, estão associados a melhor ativação do sistema imunológico em humanos. 

Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via correta 

para a apreciação da matéria e preenche os requisitos estabelecidos nos artigos 106 a 111 

do Regimento Interno. 

É importante destacar que o presente Projeto de Lei versa sobre direito social, 

disposto nos artigos  6º e 196, ambos da Carta Magna, in verbis: 

Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
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de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

 A Lei federal nº 8.080/90, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 

e recuperação da saúde e a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, 

também prevê em seu artigo 2º, §§ 1º e 2º e artigo 3º, parágrafo único, o seguinte:  

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 

Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e 

execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de 

riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de 

condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e 

aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das 

empresas e da sociedade. 

Art. 3o  Os níveis de saúde expressam a organização social e 

econômica do País, tendo a saúde como determinantes e 

condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento 

básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade 

física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais.  

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por 

força do disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas 

e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e social. 

Portanto, nota-se a extrema relevância do objeto da proposição, por se tratar de um 

direito social de interesse público que visa garantir a saúde da população, sendo, portanto, 

matéria de interesse local, constante no art. 9º, inc. I, da Lei Orgânica do Município e art. 
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30, incs. I e II, da CF/88, ainda que gere alguma despesa para Administração, haja vista 

não tratar da estrutura ou da atribuição dos órgãos e nem do regime jurídico de servidores 

públicos (art. 61, § 1º, II, ‘a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição Federal). 

O STF julgou em regime de repercussão geral o RE 878.911/RJ, que teve como 

relator o Ministro Gilmar Mendes, e fixou entendimento no sentido de reafirmar a 

jurisprudência da Corte para dizer que não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de 

vereador quando a matéria tratada não está inserida no rol taxativo previsto no art. 61, § 1º, 

II da Constituição Federal, cuja reprodução é obrigatória nas Constituições Estaduais e Leis 

Orgânicas Municipais devido ao princípio da simetria, ainda que tais leis estabeleçam novas 

despesas para o município. Ou seja, a decisão do STF, em repercussão geral, definiu a 

Tese 917 para reafirmar que: “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,,’a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição Federal).”  

Ficou claro que, com exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as outras são 

inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma 

vez que a interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo 

previsto pelo legislador constituinte. 

O Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, posicionou-se em consonância 

ao entendimento jurisprudencial dos Tribunais Superiores, senão vejamos:   

AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI Nº 6.004/2019 DO 

MUNICÍPIO DE CARIACICA VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS 

PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. (...) 3. Norma de origem 

parlamentar que não cria, não extingue, nem altera órgão ou 

atribuições e estrutura de órgão do Executivo, nem modifica sua 

organização administrativa e pessoal não ofende a regra 
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constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo para 

dispor sobre essa matéria. 4. Pedido julgado improcedente. (TJ/ES. 

ADI 0018566-03.2020.8.08.0000. Rel. Des. Fabio Clem de Oliveira. 

Tribunal Pleno. Julgado em 16/03/2023) (grifo nosso) 

Sendo assim, opinamos pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei em análise. 

Importante salientar que seria impertinente fazermos uma análise sobre o impacto 

político desta iniciativa, ao que nos restringimos a emitir parecer sobre a possibilidade ou 

impossibilidade da propositura. 

Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não substitui o 

parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta 

Casa. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

Cariacica/ES, 19 maio de 2023. 

 
GUSTAVO FONTANA ULIANA                          KARINA BATISTA OLIVEIRA 

           Procurador Jurídico    Assessora Jurídica 
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